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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se à Lei 9.478, de 6 de agosto de 1997, o seguinte 

artigo 50-B: 

Art. 50-B Os recursos de royalties e de participação especial, 

de que tratam os arts. 48, 49 e 50, distribuídos a Estados e Municípios, 

decorrentes de contratos de concessão, quando a produção ocorrer na 

plataforma continental, mar territorial ou na zona econômica exclusiva, 

e firmados após 31 de dezembro de 2012, serão destinados 

exclusivamente para a área de educação. 

§ 1º  Os recursos destinados à área de educação na forma do 

caput deverão ser adicionados aos valores mínimos de gastos já 

previstos na Constituição Federal. 

§ 2º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

encaminharão anexo contendo a previsão para a aplicação dos 

recursos de que trata o caput, junto aos respectivos planos plurianuais, 

leis de diretrizes orçamentárias e leis anuais de orçamento. 

Art. 2º  Acrescente-se à Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, um 

§ 3º ao art. 47 e um art. 43-B: 

Art. 47. (...) 

.................................................................................... 

§ 3º  Será destinado à área constante do inciso I do caput 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos definidos no art. 51 desta Lei. 

Art. 43-B. Os recursos de royalties, de que trata o inciso I do 

art. 41 desta Lei, distribuídos a Estados e Municípios, serão destinados 

exclusivamente para a área de educação. 
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§ 1º  Os recursos destinados à área de educação na forma do 

caput deverão ser adicionados aos valores mínimos de gastos já 

previstos na Constituição Federal. 

§ 2º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

encaminharão anexo contendo a previsão para a aplicação dos 

recursos de que trata o caput, junto aos respectivos planos plurianuais, 

leis de diretrizes orçamentárias e leis anuais de orçamento. 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do Projeto de Lei é criar novas fontes de financiamento para 

a educação pública de modo a viabilizar sua expansão e melhoria de sua qualidade. 

Esta necessidade foi fortalecida pela tramitação no Congresso Nacional do novo 

Plano Nacional de Educação que deve ter sua vigência no próximo exercício. 

O Projeto de Lei vincula à área de educação três tipos de receitas 

decorrentes da exploração de petróleo quando distribuídas a Estados e Municípios: 

os royalties de contratos de partilha; e os royalties e participação especial de 

contratos de concessão, quando localizados na plataforma continental, mar territorial 

ou zona exclusiva e firmados após 31 de dezembro de 2012; e metade dos recursos 

destinados pelo Fundo Social para financiar projetos de desenvolvimento regional e 

social. 

A vinculação de royalties e participação especial e de parte de 

rendimento do Fundo Social permitirá um adequado financiamento para a educação, 

sem elevar a carga tributária e porque, sendo novos, não reduzem recursos 

atualmente já destinados a outras despesas orçamentárias de qualquer dos entes 

federados. 
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Em especial, a reivindicação de 50% para educação no Fundo Social é 

uma bandeira de setores ligados à educação pública, em especial, as entidades 

estudantis, a UNE e a UBES. Desde 2009, quando da tramitação da agora Lei 

12.351, de 2010, o Senador Inácio Arruda já luta na Casa Alta para aprovar matéria 

semelhante. E que aqui queremos homenagear a iniciativa original do Senador 

Inácio Arruda. 

Acreditamos que, neste momento, formou-se uma situação favorável à 

aprovação dessas três vinculações de novas receitas decorrentes da exploração de 

petróleo e destinadas a Estados e Municípios. 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2012  
 

Deputada Luciana Santos, PCdoB/PE 

Deputada Alice Portugal, PCdoB/BA 

Dep. Assis Melo, PCdoB/RS 

Dep. Chico Lopes, PCdoB/CE 

Dep. Daniel Almeida, PCdoB/BA 

Dep. Delegado Protógenes, PCdoB/SP 

Dep. Evandro Milhomen, PCdoB/AP 

Deputada Jandira Feghali, PCdoB/RJ 

Dep. João Ananias, PCdoB/CE 

Manuela D’Ávila, PCdoB/RS 

Dep. Osmar Júnior, PCdoB/PI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 
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Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Julgamento da Licitação 

 

Art. 40. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa, segundo 

critérios objetivos, estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel observância dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os 

concorrentes.  

 

Art. 41. No julgamento da licitação, além de outros critérios que o edital 

expressamente estipular, serão levados em conta:  

I - o programa geral de trabalho, as propostas para as atividades de exploração, os 

prazos, os volumes mínimos de investimentos e os cronogramas físico-financeiros;  

II - as participações governamentais referidas no art. 45.  

 

Art. 42. Em caso de empate, a licitação será decidida em favor da PETROBRÁS, 

quando esta concorrer não consorciada com outras empresas.  

 

Seção V 

Do Contrato de Concessão 

 

Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e 

da proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais:  

I - a definição do bloco objeto da concessão;  

II - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação;  

III - o programa de trabalho e o volume do investimento previsto;  

IV - as obrigações do concessionário quanto às participações, conforme o disposto 

na Seção VI;  

V - a indicação das garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao 

cumprimento do contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados para cada 

fase;  

VI - a especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive 

retirada de equipamentos e instalações, e reversão de bens;  

VII - os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades de 

exploração, desenvolvimento e produção, e para auditoria do contrato;  

VIII - a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP relatórios, dados e 

informações relativos às atividades desenvolvidas;  
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IX - os procedimentos relacionados com a transferência do contrato, conforme o 

disposto no art. 29;  

X - as regras sobre solução de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua 

execução, inclusive a conciliação e a arbitragem internacional;  

XI - os casos de rescisão e extinção do contrato;  

XII - as penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo 

concessionário das obrigações contratuais.  

Parágrafo único. As condições contratuais para prorrogação do prazo de 

exploração, referidas no inciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a assegurar a 

devolução de um percentual do bloco, a critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento 

pela ocupação da área, conforme disposto no parágrafo único do art. 51.  

 

Art. 44. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:  

I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação 

dos reservatórios e de outros recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos 

equipamentos e para a proteção do meio ambiente;  

II - comunicar à ANP, imediatamente, a descoberta de qualquer jazida de petróleo, 

gás natural ou outros hidrocarbonetos ou de outros minerais;  

III - realizar a avaliação da descoberta nos termos do programa submetido à ANP, 

apresentando relatório de comercialidade e declarando seu interesse no desenvolvimento do 

campo;  

IV - submeter à ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado comercial, 

contendo o cronograma e a estimativa de investimento;  

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e 

quaisquer danos decorrentes das atividades de exploração, desenvolvimento e produção 

contratadas, devendo ressarcir à ANP ou à União os ônus que venham a suportar em 

conseqüência de eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade do 

concessionário;  

VI - adotar as melhores práticas da indústria internacional do petróleo e obedecer 

às normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, inclusive quanto às técnicas 

apropriadas de recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio 

das reservas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Participações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989.  

 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
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a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente 

ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 

constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas 

e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do 

esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587558&seqTexto=111352&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587558&seqTexto=111352&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562962&seqTexto=87065&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562962&seqTexto=87065&PalavrasDestaque=
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adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata 

este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 

preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 

relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: 

("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 

licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável 

dos espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 

naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 

controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento 

de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 

agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 

bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta 

à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 

jurisdicionais brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 

atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima 

e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa 

e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as 

iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente 

aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 

desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
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i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 

integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 

finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 

da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 

mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos 

de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração.  

 

Art. 52. Constará também do contrato de concessão de bloco localizado em terra 

cláusula que determine o pagamento aos proprietários da terra de participação equivalente, em 

moeda corrente, a um percentual variável entre cinco décimos por cento e um por cento da 

produção de petróleo ou gás natural, a critério da ANP.  

Parágrafo único. A participação a que se refere este artigo será distribuída na 

proporção da produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do 

bloco.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596941&seqTexto=120064&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O desenvolvimento e a produção da jazida ficarão suspensos enquanto 

não aprovado o acordo de individualização da produção, exceto nos casos autorizados e sob as 

condições definidas pela ANP.  

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 

governamentais:  

I - royalties ; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo, corresponde a valor fixo 

devido à União pelo contratado e será estabelecido pelo contrato de partilha de produção, 

devendo ser pago no ato de sua assinatura.  

 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 

conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente 

a até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da 

terra onde se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 

produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada 

a sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

ANP.  

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, aos contratos de partilha de produção.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado 

à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
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desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 

pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  

V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA.  

§ 2º ( VETADO)  

 

Art. 48. O FS tem por objetivos:  

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas 

pela União;  

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e  

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 

das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de 

outros recursos não renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


